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Com base na análise das politicas sociais neoliberais, especificamente acerca da privatização, buscar-se-á 

identificar os riscos da referida proposta ao direito social à previdência. Para tanto, parte-se das perspectivas 

apontadas por Michael Foucault na Lição de 14 de fevereiro de 1979, transcrita em

Nascimento da Biopolitica (2008), utilizando como campo a experiência aplicada por Augusto Pinochet no 

Chile.

OBJETIVO: O Direito Social à Previdência, discriminado no artigo 7o, inciso XXIV, da Constituição Federal de 

1988, sofreu inúmeras alterações desde a promulgação do referido texto constitucional (BRASIL, 2017). Em 

1998, com a EC no 20 até a mais atual alteração, EC 103 de 2019, notadamente se

verificam restrições nos direitos à aposentadoria, pensão, com fundamento na “necessidade” de gerar 

economia (BRASIL, 2019), sem observação e consideração de que as medidas para execução de tal plano 

obstaculizam a obtenção de tais benefícios. Além, a redução intensa nos valores, que tem fomentado a busca 

pelos Fundos de Previdência Complementar, a exemplo dos servidores públicos civis federais, a FUNPRESP. 

Diante do panorama exposto, como objetivo geral, pretende-se examinar os riscos da perspectiva Neoliberal 

para os direitos sociais, especificamente, o instrumento de politica social, privatização, como procedeu a 

experiência vivenciada no Chile. METODOLOGIA: Como forma de realização dos objetivos 

supramencionados, procedeu-se a revisão bibliográfica, tendo como referencial os conceitos explanados por 

Michael Foucault (2008), juntamente

ao estudo das interferências apresentadas pela EC 103/2019 no Brasil. CONCLUSÃO: Considerando o 

panorama geral e o objetivo da presente proposta de discussão, para conclusão é indispensável pormenorizar 

a ideia da privatização como um dos elementos da politica social

no modelo Neoliberal. Tal definição, explicita uma estrutura que visa fomentar que o indivíduo possua recursos 

próprios suficientes para suportar a inatividade e a morte -pensão (FOUCAULT, 2008, p. 197). Seguindo essa 

tendência, o Chile, já em 1981, iniciou o processo de privatização da previdência, cujo responsável pela 

contribuição a ser aplicada na bolsa pelas Administradoras de Fundo de Pensão (AFP) é o trabalhador. Essa 

estruturação rendeu ao Estado Chileno uma rentabilidade de nove pontos percentuais acima da inflação, ao 

mesmo tempo que 91% (noventa e um por cento) da população passou a sofrer com os efeitos de possuir uma 

renda inferior ao salário-mínimo (SOTTILI, 2018, p.82). Pelo exposto,

podemos verificar que o Brasil segue a referida tendência desse modelo antidemocrático, onde o mercado 

financeiro é o atual regulador da democracia, onde, em verdade, a democracia deveria ser a responsável pela 



regulação do capital (FATO, 2019). Para tanto, através da decadente vivência já indicada na América Latina, 

busca-se fomentar a necessidade de um diálogo que crie uma nova postura popular no Brasil, que exteriorize 

a necessidade de o mercado agir nos limites da democracia e não uma democracia regulada pelos interesses 

de crescimento econômico.
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